
PROGRAMA DE PREMIAÇÃO CCEX 

 

A CCEx-IQSC entende como seus grandes objetivos divulgar as atividades desenvolvidas neste 

Instituto para a comunidade, em geral, e para o ensino médio, em particular; incentivar a relação 

IQSC – setor privado; consolidar a identidade cultural e histórica do IQSC, graças à promoção de 

atividades culturais e valorizar a participação docente e discente nas atividades de cultura e 

extensão. 

Para isso, durante a 98a Reunião Ordinária da CCEx, realizada em 28 de agosto de 2018, na 

presença da maioria de seus membros titulares e suplentes, discutiu-se, entre outros assuntos, a 

criação de um programa para premiação docente e discente engajados em atividades de extensão. 

Levou-se em conta as várias atividades relevantes da CCEx, baseadas nas 12 ações contempladas 

no nosso Projeto Acadêmico, atribuindo-lhes um valor para que se possa premiar os docentes e 

discentes. Ressalta-se que a algumas dessas ações deu-se-lhes um peso menor por se tratar de 

atividade pertinente às demais áreas de atuação da Universidade, a saber: ensino e pesquisa, 

sendo contemplada, portanto, pela respectiva comissão. 

 

Atividade DOCENTE Pontuação Até o 
máximo 

1a.    Oferecimento    de    cursos   de   extensão: especialização, 
aperfeiçoamento, atualização e/ou difusão devidamente 
cadastrados no sistema Apolo; 

 

1,0 por curso 

 

5,0 pts 

1b. Oferecimento de disciplinas no Programa USP 60+ 0,5 por curso 2,0 pts 

2. Assessoria, consultoria e prestação de serviços especializados 
para empresas da iniciativa pública e privada; 

0,1 por 

contrato* 

1,0 pt 

3. Participação em bancas examinadoras ou julgadoras, realizadas 
fora da Universidade de São Paulo, tais como de: exame de 
qualificação e defesa de mestrado e doutorado; concurso ou 
seleção de ingresso; concurso de acesso ou progressão; 

 

0,1 por banca* 

 

1,0 pt 

 

 

4. Participação em colegiado ou comissão externa nas áreas 
compatíveis com os objetivos da universidade; 

1,0 por 
colegiado ou 

comissão, desde 
que seja 
atividade 

vinculada à 

PRCEU 

 

 

2,0 pts 

5. Atividades de educação e divulgação científica, técnica e tecnológica por meio de: 

 

5a) Cursos de difusão; 

0,5 por curso 
devidamente 
cadastrado no 

Sistema Apolo 

 

1,0 pt 



5b) programas/projetos de atualização dirigidos à educação 
básica; 

1,0 por atividade 5,0 pts 

5c) participação em exposições e feiras; 0,5 por dia de 

atividade 

5,0 pts 

5d) divulgação nos meios de comunicação através de entrevistas 
e/ou redação de textos; 

0,1 por 

divulgação* 

1,0 pt 

5e) produção de materiais didáticos para a educação básica e 
outras clientelas afins, tais como: fitas sonoras, vídeos, filmes e 
meios de armazenamento digitais; 

 

1,0 por trabalho 

 

5,0 pts 

5f) produção de jornais, livros, revistas, boletins técnicos e 
outros; 

0,1 por 

trabalho* 

1,0 pt 

6. Participação na direção de sociedades científicas, técnicas, 

tecnológicas, honoríficas, culturais ou profissionais e conselhos 
editoriais; 

0,1 por 
participação* 

 

0,5 pt 

7.Supervisão de estágios não obrigatórios, de treinamentos, de 

reciclagens, de visitas monitoradas ou técnicas e projetos do 
corpo discente e/ou público externo; 

 

1,0 por atividade 

 

5,0 pts 

8. Promoção e organização de eventos científicos, técnicos e 

tecnológicos; 

0,1 por 

atividade* 

0,2 pt 

9a) Contribuição em eventos científicos, técnicos, tecnológicos, 
palestras, conferências, seminários, simpósios, jornadas, 
encontros, oficinas, reuniões, congressos e cursos, ligados à área 
de atuação do docente ; 

 

0,1 por 
atividade* 

 

 

0,5 pt 

9b) Contribuição em eventos científicos, técnicos, tecnológicos, 
palestras, conferências, seminários, simpósios, jornadas, 
encontros, oficinas, reuniões, congressos e cursos com enfoque 
cultural; 

 

1,0 por atividade 

 

5,0 pts 

10. Participação na elaboração de projetos de lei e normas 
legais e técnicas; 

0,1 por 

atividade* 

0,2 pt 

11. (Não pertinente à avaliação da Comissão de Cultura e Extensão) 

12. Participação em projetos comunitários, incluindo fomento à 

espitirualidade 

1,0 por evento 5 pts 

13. Supervisão acadêmica de grupos de extensão: ACS Chapter, 
PET e IQSC Jr 

1,0 por 

supervisão 

1,0 pt 

* a baixa pontuação deste item deve-se ao fato do mesmo já ser pontuado em outra área. 

 



 

Atividade DISCENTE Pontuação Até o 
máximo 

5. Atividades de educação e divulgação científica, técnica e tecnológica por meio de: 

 

5a) Cursos de difusão; 

1,0 por curso 
devidamente 
cadastrado no 

Sistema Apolo 

5,0 
pts 

5b) programas/projetos de atualização dirigidos à educação 
básica; 

1,0 por atividade 5,0 
pts 

5c) participação em exposições e feiras; 1,0 por dia de 

atividade 

7,0 
pts 

5d) divulgação nos meios de comunicação através de entrevistas 
e/ou 

redação de textos; 

0,5 por 

divulgação* 

5 pts 

5e) produção de materiais didáticos para a educação básica e 
outras clientelas afins, tais como: fitas sonoras, vídeos, filmes e 
meios de 

armazenamento digitais; 

 

1,0 por trabalho 

 

5 pts 

5f) produção de jornais, livros, revistas, boletins técnicos e 
outros; 

0,5 por 

trabalho* 

2 pt 

6. Participação na direção de sociedades honoríficas e/ou 
culturais; 

0,5 por atividade 1,0 pt 

7. (Não pertinente à avaliação da Comissão de Cultura e Extensão) 

8. (Não pertinente à avaliação da Comissão de Cultura e Extensão) 

9. (Não pertinente à avaliação da Comissão de Cultura e Extensão) 

10. (Não pertinente à avaliação da Comissão de Cultura e Extensão) 

11. (Não pertinente à avaliação da Comissão de Cultura e Extensão) 

12. Participação em projetos comunitários, incluindo fomento à 

espitirualidade. 

1,0 por evento 5 pts 

13. Participação em Grupos de Extensão: ACS Chapter, PET, COD, 
CCQ, IQSC Jr. e Na banca com a vovó 

2,0 por 

participação 

- 

* a baixa pontuação deste item deve-se ao fato do mesmo já ser pontuado em outra área. 


